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O TCU determinou a uma empresa pública que, em licitações para a contratação 
de serviços, se ativesse às disposições da legislação trabalhista ao elaborar a 
planilha detalhada de composição de custos, cuidando para que os esclarecimentos 
(prestados em virtude de eventuais dúvidas dos licitantes) relativos à aludida 
planilha fossem claros e guardassem, também, coerência com a legislação 
trabalhista (item 9.3, TC-025.304/2007-3, Acórdão nº 3.036/2007-TCU-2ª 
Câmara). 
 


